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“Institui a Campanha educativa sobre o uso 
de bebidas alcoólicas dentro de casa, e dá 
outras providências”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art.1º- Fica instituída no Município a “Campanha Educativa” 
sobre o uso de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes dentro de 
casa. 

Art. 2º - Para viabilizar a campanha de que trata o artigo 1º 
desta Lei, poderá o Executivo firmar parceria com a iniciativa privada. 

Art. 3º - Poderá o Executivo utilizar-se de espaço nas 
contas de água, carnê do IPTU ou outros meios oficiais para difundir a 
campanha. 

Art, 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 14 de junho de 
2005. 
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